
Ministério da Educação
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri

Reitoria
Secretaria da Reitoria

OFÍCIO Nº 76/2025/SECRETARIA/REITORIA
Diamantina, 03 de setembro de 2025.

Aos Membros do Conselho Universitário.
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri
Rodovia MGT 367 - Km 583, nº 5000, Alto da Jacuba
CEP: 39100-000 – Diamantina/MG

  

Assunto: Nome dos Logradouros dos Campi UFVJM
 

  

Aos senhores Membros do Conselho Universitário,

 

Ao cumprimentá-los cordialmente, informo que a Resolução RESOLUÇÃO Nº. 25-CONSU, DE
02 DE SETEMBRO DE 2011, homologou o resultado do plebiscito para escolha das nomenclaturas para
Ruas, Avenidas e Vias dos campi da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri- UFVJM,
conforme os autos do processo. Naquele período, foi realizada ampla consulta à comunidade universitária.
No entanto, há aproximadamente quinze anos os logradouros não foram nomeados ou não tiveram a
nomeação publicizada para a comunidade universitária.

Nesse contexto, considerando que a comunidade universitária aumentou significativamente nos
últimos dez anos; considerando a abertura de dois novos campi; considerando a importância do envolvimento
da comunidade na escolha dos nomes das ruas e espaços, de modo particular pela criação do sentimento de
pertencimento; solicito ao CONSU que avalie autorizar a Reitoria a abertura de amplo diálogo e debate
sobre a nomeação das ruas, avenidas, prédios, praças e demais espaços públicos dos campi, com ampla
participação das unidades acadêmicas e da comunidade universitária. A Reitoria poderá disponibilizar
as plantas dos campi, sugerir um conceito para debate público organizado e dar andamento ao processo de
identificação das vias e espaços.

Sugere-se a instituição de comissão institucional para debate e divulgação do tema, com
participantes do CONSU, PROAD, unidades acadêmicas e representações estudantis.

Certo de contar com a compreensão dos conselheiros, agradeço antecipadamente.

 

Atenciosamente,

 

HERON LAIBER BONADIMAN
Reitor
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Documento assinado eletronicamente por Heron Laiber Bonadiman, Reitor, em 05/09/2025, às 10:55,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1866933 e o
código CRC D01775F5.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 23086.136028/2025-43 SEI nº 1866933
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Ata de apuração final – Inutilizar todos os espaços em branco com um traço à caneta, frente e verso 
Comissão Eleitoral 

Plebiscito para escolha dos nomes das ruas do Campus JK da UFVJM 
 

ATA DE APURAÇÃO FINAL 
 
Local: CAMPUS JK (DIAMANTINA) 

 
Data:          23/08/2011 

 
NOMES DISCENTES (%) DOCENTES (%) TAS (%) TOTAL (%) 

1. Diamantina 1,30 1,48 1,13 3,91 
2. Pedra Azul 1,09 1,35 1,14 3,58 
3. Turmalina 1,11 1,05 1,27 3,43 
4. Jequitinhonha 0,99 1,32 1,09 3,41 
5. Almenara 0,91 1,14 0,92 2,97 
6. Araçuaí 0,81 1,19 0,97 2,97 
7. Serro 0,97 1,10 0,89 2,96 
8. Itamarandiba 0,89 1,01 0,98 2,89 
9. Carbonita 0,83 0,97 1,02 2,81 
10. Gouveia 0,87 0,97 0,97 2,80 
11. Capelinha 0,92 0,97 0,89 2,78 
12. São Gonçalo do Rio Preto 0,63 1,23 0,89 2,76 
13. Minas Novas 0,88 0,88 0,98 2,74 
14. Rubim 0,59 0,83 1,06 2,49 
15. Virgem da Lapa 0,76 0,88 0,77 2,41 
16. Presidente Kubitschek 0,90 0,61 0,78 2,28 
17. Veredinha 0,75 0,81 0,67 2,23 
18. Mata verde 0,60 0,79 0,83 2,22 
19. Datas 0,91 0,67 0,59 2,18 
20. Itaobim 0,58 0,83 0,72 2,13 
21. Rio Vermelho 0,75 0,81 0,53 2,09 
22. Itinga 0,70 0,76 0,55 2,01 
23. Berilo 0,54 0,70 0,63 1,87 
24. Serra Azul de Minas 0,55 0,63 0,64 1,82 
25. Medina 0,63 0,58 0,59 1,81 
26. Alvorada de Minas 0,51 0,45 0,66 1,62 
27. Salto da Divisa 0,44 0,61 0,52 1,57 
28. Padre Paraíso 0,47 0,38 0,70 1,55 
29. Jordânia 0,38 0,61 0,55 1,53 
30. Chapada do Norte 0,52 0,54 0,45 1,51 
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31. Felício dos Santos 0,58 0,43 0,50 1,50 
32. Caraí 0,64 0,27 0,55 1,46 
33. Couto Magalhães de Minas 0,50 0,47 0,48 1,46 
34. Bandeira 0,48 0,40 0,58 1,46 
35. Leme do prado 0,50 0,43 0,52 1,45 
36. Joaíma 0,33 0,54 0,55 1,42 
37. Felisburgo 0,62 0,31 0,47 1,40 
38. Coluna 0,56 0,40 0,41 1,37 
39. Rio do Prado 0,38 0,52 0,44 1,33 
40. Aricanduva 0,41 0,25 0,56 1,22 
41. Angelândia 0,41 0,27 0,52 1,20 
42. Palmópolis 0,44 0,22 0,50 1,16 
43. Senador Modestino Gonçalves 0,50 0,34 0,30 1,14 
44. Francisco Badaró 0,46 0,20 0,42 1,09 
45. Jenipapo de Minas 0,40 0,34 0,31 1,05 
46. Ponto dos Volantes 0,53 0,27 0,19 0,99 
47. Coronel Murta 0,39 0,31 0,27 0,97 
48. Cachoeira do Pajeú 0,30 0,34 0,31 0,94 
49. Divisópolis 0,37 0,18 0,38 0,92 
50. Jacinto 0,58 0,20 0,14 0,92 
51. Comercinho 0,37 0,20 0,22 0,79 
52. Santa Maria do Salto 0,32 0,13 0,16 0,61 
53. Santo Antonio do Jacinto 0,28 0,11 0,16 0,55 
54. José Gonçalves de Minas 0,18 0,07 0,05 0,29 

NULOS 0,00 0,00 0,00 0,00 
BRANCOS 0,00 0,00 0,00 0,00 
TOTAL 33,33 33,33 33,33 100,00 
 

Votos válidos* 10.719 1.485 2.133  

Abstenções     

Total de eleitores     

*O valor encontrado é resultado do produto entre o número de cédulas apuradas e o número de votos por cédula (27). 
 
 
Presidente da Comissão 
Eleitoral (ou representante) 

 
 
Nome:  LÉA CRISTINA VILELA SÁ FORTES PEDREIRA                Rubrica:  
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Campus JK -  Rodovia MGT 367 - km 583, n.º 5000 - Alto da Jacuba - Diamantina - MG-Brasil / PABX: (38) 3532-1200 
                                                Campus Avançado do Mucuri - Rua do Cruzeiro - n.º 1 - Jardim São Paulo - CEP: 39803-371 - Teófilo Otoni - MG - Brasil 
 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI 

Conselho Universitário - CONSU 

 
 

 

 

RESOLUÇÃO Nº. 25-CONSU, DE 02 DE SETEMBRO DE 2011. 
 

 

 

Homologa o resultado do plebiscito 

para escolha das nomenclaturas para 

Ruas, Avenidas e Vias dos campi da 

Universidade Federal dos Vales do 

Jequitinhonha e Mucuri- UFVJM. 

    O Conselho Universitário da Universidade Federal dos Vales do 

Jequitinhonha e Mucuri, no uso de suas atribuições estatutárias e tendo em vista o que deliberou 

o plenário na 67ª sessão ordinária realizada no dia 02 de setembro de 2011, 

 

 

    RESOLVE: 

 

 

Art. 1º Homologar o resultado do plebiscito realizado junto a 

Comunidade Acadêmica da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri – 

UFVJM, nos dias 17, 18 e 19 de agosto de 2011, para escolha das nomenclaturas para Ruas, 

Avenidas e Vias de seus dois Campi: Campus JK e Campus do Mucuri.  

 

Art. 2º O resultado da votação nos dois Campi da UFVJM encontra-se 

anexo a presente resolução. 

 

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

  

 

Diamantina, 02 de setembro de 2011. 

  

 

 

Prof. Donaldo Rosa Pires Júnior  

Presidente exercício do CONSU/UFVJM 
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Comissão Eleitoral 
Plebiscito para escolha dos nomes das ruas do Campu s do Mucuri da UFVJM 

 
ATA DE APURAÇÃO FINAL  

 
Local: CAMPUS DO MUCURI (TEÓFILO OTONI) 

 
Data:          18/08/2011 

 
NOMES DISCENTES (%) DOCENTES (%) TAS (%) TOTAL (%)  

1. Água Marinha  1,64 1,31 2,11 5,05 
2. Ametista  1,39 1,50 2,11 5,00 
3. Ônix  1,46 1,37 1,78 4,61 
4. Topázio  1,28 1,44 1,89 4,60 
5. Turmalina  (grupo das turmalinas)  1,20 1,50 1,89 4,60 
6. Quartzo  1,45 1,24 1,56 4,25 
7. Malacacheta  0,95 1,24 1,67 3,85 
8. Pedra da lua  1,44 0,92 1,33 3,69 
9. Alexandrita  1,08 1,05 1,56 3,68 
10. Berilo  1,12 0,85 1,67 3,64 
11. Olho de Tigre  1,35 0,72 1,44 3,51 
12. Granada (grupo das granadas)  1,03 0,98 1,44 3,45 
13. Granito  1,12 0,59 1,67 3,38 
14. Rubelita  0,84 0,78 1,44 3,07 
15. Mica 0,99 0,78 1,00 2,77 
16. Citrino 0,55 0,59 1,11 2,24 
17. Xisto 0,81 0,52 0,78 2,11 
18. Titanita 0,99 0,59 0,33 1,91 
19. Morganita 0,62 0,39 0,67 1,68 
20. Feldspato 0,72 0,46 0,44 1,62 
21. Cianita 0,68 0,39 0,44 1,52 
22. Monazita 0,56 0,39 0,56 1,50 
23. Brasilianita 0,59 0,52 0,33 1,44 
24. Gnaisse 0,44 0,46 0,44 1,34 
25. Petalita 0,51 0,52 0,22 1,26 
26. Crisoberilo 0,30 0,33 0,56 1,18 
27. Biotita 0,45 0,26 0,44 1,16 
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28. Apatita 0,42 0,46 0,22 1,10 
29. Corindon 0,57 0,13 0,22 0,92 
30. Muscovita (Malacacheta) 0,39 0,39 0,11 0,89 
31. Crisoprásio 0,29 0,26 0,22 0,77 
32. Albita 0,33 0,33 0,11 0,77 
33. Diopsídio 0,32 0,20 0,22 0,74 
34. Autunita (Itinga) 0,29 0,20 0,22 0,71 
35. Grossulária 0,40 0,07 0,22 0,69 
36. Schorlita 0,44 0,07 0,11 0,62 
37. Espodumênio 0,27 0,07 0,22 0,56 
38. Almandina 0,19 0,13 0,22 0,54 
39. Hemimorfita 0,41 0,00 0,11 0,52 
40. Piropo 0,37 0,13 0,00 0,50 
41. Espessartita 0,22 0,07 0,11 0,39 
42. Pegmatito 0,14 0,13 0,11 0,39 
43. Ambligonita 0,21 0,07 0,00 0,27 
44. Indicolita 0,20 0,07 0,00 0,26 
45. Migamatito 0,19 0,07 0,00 0,25 

 
NULOS 2,16 8,82 0,00 10,98 
BRANCOS 0,00 0,00 0,00 0,00 

 
TOTAL 33,33 33,33 33,33 100,00 
 

Votos válidos* 3240 510 300  

Abstenções 1402 61 20  

Total de eleitores 1618 95 40  

*O valor encontrado é resultado do produto entre o número de cédulas apuradas e o número de votos por cédula (15). 
 
 
Presidente da Comissão 
Eleitoral (ou representante) 

 
 
Nome:  LÉA CRISTINA VILELA SÁ FORTES PEDREIRA                Rubrica:  
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